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O Prefeito Municipal da Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais em 
vigor, com a supervisão da Comissão Fiscalizadora nomeada pela Portaria nº 016 de 30 de janeiro de 2015, torna pública a abertura 
das inscrições para o Processo Seletivo, que se realizará para seleção de profissionais para atendimento ao programa “Esporte Social” do 
Departamento de Esporte Cultura e Lazer, por meio da contratação temporária, nos termos do art. 37, inciso IX, da CF e da Lei Municipal nº 
2.826/2009. 
O Regime Jurídico das contratações temporárias de que trata este edital será o celetista, consubstanciado no Decreto Lei Federal 5.452, de 
01 de maio de 1953. 
O Processo Seletivo será organizado pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. e será regido pelas instruções especiais a 
seguir: 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 - O presente Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para o provimento das funções previstas no subitem 1.2 deste 
Capítulo, mediante a contratação por tempo determinado.  
1.2 – As funções públicas, as vagas, a carga horária, os vencimentos, os requisitos mínimos exigidos e o valor da inscrição são os 
estabelecidos na tabela que segue: 

Função Vagas Carga Horária Vencimentos 
Escolaridade / Requisitos mínimos 

exigidos 
Valor da 
Inscrição 

Coordenador 01 
20 horas 
semanais 

R$950,00 

Curso superior completo em Educação 
Física com formação em bacharelado ou 
licenciatura plena e registro no Conselho 
Regional de Educação Física (CREF). 

R$ 28,30 

Monitor 01 
12 horas 
semanais 

R$350,00 

Curso superior completo em Educação 
Física com formação em bacharelado ou 
licenciatura plena e registro no Conselho 
Regional de Educação Física (CREF). 

R$ 28,30  

Professor  01 
12 horas 
semanais 

R$650,00 

Curso superior completo em Educação 
Física com formação em bacharelado ou 
licenciatura plena e registro no Conselho 
Regional de Educação Física (CREF). 

R$ 28,30 

 
1.3 - As atribuições que caracterizam as funções públicas são as estabelecidas no Anexo I do presente edital. 
1.4 - Os candidatos serão contratados temporariamente, segundo necessidade de pessoal, projetos de caráter transitório, disponibilidade 
orçamentária da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro e limites legais para tais despesas, obedecendo 
à ordem de classificação final e os dispositivos legais pertinentes. 
1.5 - O Processo Seletivo terá as provas em caráter eliminatório e classificatório. 
1.6 – O salário do empregado tem como base o mês de janeiro de 2015, conforme tabela acima.  
1.7 – Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Brasília.  
1.8 - Antes de efetuar a inscrição e o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e 
em seus Anexos e certificar-se que preenche todos os requisitos exigidos. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 – A inscrição deverá ser efetuada, de 3 a 12 de fevereiro de 2015, exclusivamente pelo endereço eletrônico da RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda. – www.rboconcursos.com.br. 
2.1.2 - Não serão aceitas inscrições por via postal, fax, condicional e/ou extemporânea. 
2.1.3 - A inscrição implica no conhecimento e aceitação tácita de todo o disposto neste Edital. 
2.2 – Os candidatos deverão se inscrever para apenas uma função, estando cientes de que somente haverá a possibilidade de realização 
uma prova. 
2.2.1- Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de alteração de opção referente à função pública, após efetivada a inscrição.  
2.2.2 – O candidato deverá conferir a ficha de inscrição, assumindo total responsabilidade pelos dados informados, especialmente a data 
de nascimento (dado considerado como critério de desempate). 
2.3 - O Boleto Bancário impresso pelo próprio candidato no ato da inscrição deverá ser pago até o dia 13 de fevereiro de 2015.  
2.3.1-  A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente a taxa de inscrição. 
2.3.2 - Não haverá devolução da taxa de inscrição, salvo nos casos de cancelamento, anulação, suspensão ou não realização do Processo 
Seletivo. 
2.4 - O candidato com deficiência deverá, no ato da inscrição, proceder na forma estabelecida no item 3 deste Edital. 
2.5 - O candidato que preencher incorretamente sua inscrição ou que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa 
satisfazer todas as condições estabelecidas no Edital, terá sua inscrição cancelada, tendo, em consequência, anulados os atos decorrentes 
dela, mesmo que aprovado nas provas e exames ou ainda, que o fato seja constatado posteriormente. 
2.6 – Fica vedada a contratação de candidato classificado cujo termo final de contrato de trabalho temporário pretérito com a 
municipalidade tenha ocorrido em prazo inferior a 6 (seis) meses, em observância aos artigos 445, 451 e 452 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT e Súmula 8 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.   
2.7 - Verificando-se, a qualquer tempo que o recebimento de inscrição não atenda a todos os requisitos exigidos, será ela cancelada. 
2.8 - O candidato responde nas esferas administrativa, civil e criminal, pelas informações prestadas na Ficha de Inscrição. 
2.9 - O candidato ao se inscrever estará declarando sob as penas da lei que no ato da contratação para a função pública, irá satisfazer as 
seguintes condições:  
2.9.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 
da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros; 
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2.9.2 - Ter, no ato da admissão, idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da contratação; 
2.9.3 - Se for do sexo masculino estar em dia com o Serviço Militar; 
2.9.4 - Ser eleitor, estar em gozo dos seus direitos civis e políticos; 
2.9.5 - Não registrar antecedentes criminais, comprovado mediante Atestado de Antecedentes; 
2.9.6 - No caso de servidor público, não ter sofrido, no exercício da função pública, a imposição de sanções de natureza Administrativa, civil 
ou penal apresentando as certidões correspondentes; 
2.9.7 - Não exercer qualquer cargo, emprego, ou função pública de acumulação proibida com o exercício da nova função pública, em 
atendimento à Emenda Constitucional 19/98, art.3º, inciso XVI e XVII; 
2.9.8 - Preencher, no ato da admissão, as exigências da Função Pública segundo o que determina a legislação aplicável e a tabela do item 
1.2 deste Edital. 
2.9.9 - Conhecer, entender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
2.10 - A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas nos subitens anteriores será feita por ocasião da 
contratação da função pública, que deverá ocorrer conforme Publicação do Edital de Anuência, obedecendo à ordem final de classificação 
deste Processo Seletivo. 
 

3. DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1 - Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, desde que a deficiência que possuem seja 
compatível com as atribuições da Função Pública em provimento. 
3.1.1 - Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no presente Edital, por função pública, para candidatos com deficiência 
conforme estabelece a legislação. Caso a aplicação deste percentual resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro 
número inteiro subsequente. 
3.1.2 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 
Nº 3.298/99 e alterações. 
3.1.3 - As pessoas com deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo das provas, avaliação, critérios de aprovação, horário, local de aplicação das provas e nota mínima exigida para todos 
os candidatos. 
3.1.4 - O candidato deverá encaminhar para a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., na Av. Severino Meirelles, 1.246 
– loja 11 – Centro, Santa Rita do Passa Quatro/SP, CEP 13670-000, até o último dia das inscrições, juntamente com os seguintes 
documentos: 
a) Laudo Médico que certifique a deficiência declarada e que abarque a condição, grau e nível de deficiência que possui, com o respectivo 
CID (Classificação Internacional de Doenças) e a provável circunstancia dessa deficiência, com data base de 1 (um) ano até a data de 
abertura do presente certame; 
b) Cópia simples do documento de identificação pessoal; 
c) Formulário constante no Anexo III deverá estar devidamente preenchido com o nome por extenso, número do documento de identidade e 
número de inscrição no Processo Seletivo. 
3.1.5 - Os candidatos que não atenderem os dispositivos mencionados no item 3.1.4 dentro do prazo do período das inscrições, não serão 
considerados pessoas com deficiência e não terão a prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado, estando impossibilitados de 
realizar a prova em condições especiais.  
3.1.6 - O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua 
situação.  
3.1.7 - Não será contratado o candidato cuja deficiência não for configurada ou quando esta for considerada incompatível com a função a 
ser desempenhada. 
 

4. DAS PROVAS E JULGAMENTO 
 
4.1 – O Processo Seletivo constará das seguintes provas: 
 

Função 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
 POCB 

Quantidade de questões 
POCE 

Coordenador 
Monitor 
Professor  

Objetiva 15 Língua Portuguesa 
15  Conhecimentos 

Específicos 

POCB – Conhecimentos Básicos / PCOE – Conhecimentos Específicos 

 
4.2 - A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao 
desempenho da função. Essa prova terá duração de 3 (três) horas, e será composta de questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) 
alternativas cada uma, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II do presente Edital. 
4.2.1 - Haverá, na Folha de Resposta, para cada questão, quatro campos de marcação correspondentes as 4 (quatro) opções (A, B, C e D), 
sendo que o candidato deverá preencher apenas aquele correspondente à resposta que julgar correta. 
4.2.2 - A prova conterá 30 (trinta) questões, sendo atribuídos 3 (três) pontos para cada questão. 
4.2.3 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 90 (noventa) pontos para todas as funções públicas.  
4.2.4 - Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 30 (trinta). 
4.2.5 - O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Processo Seletivo. 
4.3 - Os candidatos habilitados na Prova Objetiva serão classificados em ordem decrescente da nota final obtida através da somatória de 
pontos da prova objetiva. 
4.4 - Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à prova. 
 

5. DA EXECUÇÃO DAS PROVAS 
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5.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Santa Rita do Passa Quatro/SP, na data prevista de 1 de março de 2015, no 
período da manhã, em locais e horários a serem comunicados oportunamente através de Edital de Convocação para as Provas Escritas a 
ser publicado no em Jornal Oficial da Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro, afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro e divulgado através da Internet no endereço eletrônico 
www.rboconcursos.com.br e www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
5.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de Santa Rita do Passa Quatro 
/SP, a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para 
aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 
5.1.2. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a partir do dia 20 de 
fevereiro de 2015, informar-se, pela internet, nos endereços eletrônicos www.rboconcursos.com.br e 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
5.2. - A duração da prova será de 3 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
5.2.1 - Os candidatos deverão comparecer ao local da prova pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora marcada munidos do protocolo 
de inscrição, documento identidade original e oficial com foto, caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 
5.2.2 - São considerados documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, 
pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de 
Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade como, por exemplo, 
as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia na forma da Lei nº 9.503/97). 
5.3 - Não será admitido na sala de Prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o fechamento do portão do prédio 
ou que não estiver de posse dos documentos hábeis previstos no item anterior. 
5.4 - Durante a prova não será permitida comunicação entre os candidatos ou pessoa estranha ao Processo Seletivo, bem como consulta 
de nenhuma espécie de livros, revistas ou folhetos, nem uso de máquina calculadora, celulares ou qualquer outro aparelho eletrônico. 
5.5 – Os candidatos deverão manter seus celulares desligados (com bateria desacoplada do aparelho) enquanto permanecerem no 
recinto onde estarão sendo realizadas as provas. 
5.5.1 – O aparelho celular ou outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do candidato no local de aplicação 
da Prova. 
5.5.2 – O candidato que desobedecer ao estabelecido nos subitens 5.4 a 5.5.1 será automaticamente eliminado do certame, ficando 
registrado em ATA de Aplicação de Prova os fatos e aplicação coercitiva ao candidato. 
5.6 - Será vedado ao candidato se ausentar do recinto desacompanhado do fiscal. 
5.7 - As instruções dadas pelos fiscais, assim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos candidatos. 
5.8 - A folha de respostas será identificada em campo específico pelo próprio candidato com sua assinatura. 
5.9 - As respostas deverão ser assinaladas pelos candidatos com caneta esferográfica azul ou preta. 
5.10 - Não serão computadas questões não assinaladas, e/ou que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja 
correta), emendas ou rasuras, ainda que legível. 
5.11 - Não haverá em hipótese alguma substituição das folhas de respostas. 
5.12 - O candidato ao terminar a prova entregará ao fiscal juntamente com a folha de respostas o seu caderno de questões. 
5.12.1 – O candidato que completar a prova restituirá ao fiscal a sua folha de respostas e tão somente poderá retirar-se do local de 
execução da prova, depois de decorridos 30 (trinta) minutos de seu início.      
5.12.2 - O caderno de questões apenas será entregue ao candidato que permanecer na sala de aula, depois de transcorridas 2 
(duas) horas, de seu início. Em nenhuma outra circunstância será fornecido o caderno de questões.  
5.13.3 - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que não devolver integralmente o material recebido, com exceção do estabelecido 
no subitem anterior.  
5.14 - Não haverá em hipótese alguma segunda chamada, vista, revisão de provas, seja qual for o motivo alegado.  
5.15 - As provas não serão aplicadas em outra data, local e/ou horário, senão aqueles previstos no edital de convocação.  
5.16 - Em casos de comportamentos inadequados, desobediência a qualquer regulamento constante deste edital, persistência em 
comunicação entre os candidatos e consultas vedadas no subitem 5.4, o candidato será eliminado do Processo Seletivo. 
 
6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
6.1 - A lista de classificação final será em ordem decrescente de acordo com a nota final. 
6.1.1 - A nota final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na prova objetiva. 
6.2 - Haverá 1 (uma) lista de classificação final para todos os candidatos aprovados, destacando-se na mesma, as pessoas com deficiência 
e uma lista contendo a classificação desses últimos. 
6.3 - Em caso de empate na lista de classificação final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
6.3.1 – Possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição, em observância ao disposto no parágrafo único 
do artigo 27 da Lei n. 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso); 
6.3.2 – Obtiver maior nota na parte de Conhecimentos Específicos (POCE) da prova; 
6.3.3 - Tiver a maior idade; 
6.3.4 - Exerça função de jurado em Tribunal do Júri, conforme disposto no artigo 440 da Lei nº 11.689/2008; 
6.3.4.1 - Para fins de comprovação do subitem anterior, serão aceitas certidão, declaração, atestado ou outros documentos públicos, 
emitidos pelos Tribunais de Justiça Federais, Estaduais e Municipais. 
6.3.4.2 – O candidato que tenha exercido função de jurado no tribunal do júri deverá encaminhar via postal (Carta com aviso de 
recebimento – AR) o formulário constante no Anexo V para a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., na Av. Severino 
Meirelles, 1.246 – loja 11 – Centro, Santa Rita do Passa Quatro/SP, CEP 13670-000, até o último dia das inscrições, acompanhado 
dos seguintes documentos: 
a) Certidão, Declaração ou atestado expedido por Órgão Oficial do Judiciário, declarando que o candidato tenha exercido ou exerça função 
de jurado em Tribunal de Júri. 
6.3.5 – Ter exercido a função de mesário nos 2 (dois) últimos processos eleitorais. 
6.3.5.1 - Para fins de comprovação do subitem anterior, serão aceitos certidão, declaração, atestado ou outros documentos públicos, 
emitidos pelo Tribunal Regional Eleitoral. 
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6.3.5.2 - O candidato que tenha exercido função de mesário nos 2 (dois) últimos processos eleitorais deverá encaminhar via postal 
(Sedex ou Carta com aviso de recebimento – AR) o formulário constante no Anexo VII deste edital, devidamente assinado e 
preenchido, à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., situada na Av. Severino Meirelles, 1.246 – loja 11 – Centro, 
Santa Rita do Passa Quatro/SP, CEP 13670-000, até o último dia das inscrições, Ref.: Formulário de Mesário em Eleições Processo 
Seletivo nº 01-2015 da Prefeito Municipal da Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro, acompanhado do seguinte 
documento: 
a) Cópia autenticada da Certidão, Declaração ou atestado expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, declarando que o candidato tenha 
exercido a função de mesário nos 2 (dois) últimos processos eleitorais. 
6.4 - A Comissão do Processo Seletivo responsável pela realização do Certame dará publicidade ao edital, às convocações e resultados no 
quadro de avisos na sede da Prefeitura, em Jornal Oficial da Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro e nos endereços eletrônicos 
www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e www.rboconcursos.com.br. 
6.5 – É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e comunicados, referente a 
este Processo Seletivo, que sejam publicados através dos meios de divulgação descritos no subitem anterior.  
 

7. DOS RECURSOS 
 
7.1 - Recursos quanto ao Gabarito, Edital de Notas e Edital Classificação final deverão ser feitos por escrito, dirigidos à Comissão do 
Processo Seletivo, devendo ser protocolizados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do Passa 
Quatro, localizado na Rua Victor Meirelles, nº 89 – Centro – Santa Rita do Passa Quatro, das 8h às 11h e das 13h às 17h.  Os recursos 
deverão estar devidamente fundamentados, constando o nome do candidato, função pública escolhida no certame, o número de inscrição, 
telefone e as razões do recurso (por questão ou assunto).  
7.1.1 - O modelo de formulário para recursos é o constante do Anexo VI deste edital. 
7.1.2 - Somente serão apreciados os recursos: 
a) interpostos dentro do prazo ou fato que lhe deu origem; 
b) que possuírem argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação. 
7.1.3 - O gabarito divulgado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito 
oficial definitivo. 
7.1.4 - O prazo para interposição de recursos é de 2 (dois) dias úteis após a ocorrência do fato, ou seja, posterior à publicidade da Lista 
Geral de Inscritos, Gabarito Preliminar, Gabarito Após Recurso e Edital de Classificação. 
7.1.5 - Serão indeferidos os recursos que: 
a) forem interpostos intempestivamente; 
b) forem apresentados via fax, internet, telegrama ou outro meio semelhante; 
c) estiverem em desacordo com o estabelecido no presente edital. 
7.1.6 - A Comissão do Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão réplicas da resposta do recurso. 
 
8. DA CONTRATAÇÃO 
 
8. 1- Em qualquer hipótese, a classificação neste Processo Seletivo não implica na obrigatoriedade de convocação e eventual contratação 
podendo os classificados, serem convocados a critério da administração conforme necessidade e oportunidade.  
8.2. – O candidato que, contratado, apresentar número de faltas, desempenho, ou conduta incompatível com o exercício da função pública 
poderá ser exonerado, ficando igualmente impossibilitado de participar de qualquer outro processo de atribuição durante o prazo de 
vigência e validade deste processo seletivo. 
8.3- A convocação dos candidatos aprovados para a Função Pública ora disponibilizada obedecerá rigorosamente à lista de classificação 
final do Processo Seletivo em vigência, cujo chamamento dar-se-á à medida que ocorrer necessidade por parte da Administração Pública, 
conforme disciplinado na legislação vigente. 
8.4 - Antes de ser contratado na Função Pública e adquirir a sua titularidade, o candidato contratado deverá submeter-se a prévia inspeção 
médica oficial, que será realizada por médico do trabalho da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro, ou 
por sua ordem, que avaliará sua aptidão física e mental para o exercício da Função Pública. Somente será empossado o nomeado que for 
julgado apto físico e mentalmente para o exercício da Função Pública. 
8.5 - O candidato convocado que não apresentar toda documentação exigida, em conformidade com os documentos exigidos no presente 
edital ou que não comparecer à convocação no prazo estipulado no instrumento de convocação, dará causa inquestionável à perda de sua 
vaga.  
8.6 - A convocação do candidato será realizada por meio de editais de convocação que serão publicados na imprensa local, no site do 
município www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e afixados nos murais da Prefeitura de Estância Climática de Santa Rita do Passa 
Quatro. 
8.7 - O não comparecimento ou abandono formalizado implicará na declaração de desistência de sua contratação, passando-se a contratar 
o próximo candidato, obedecida a ordem final de classificação do Processo Seletivo. 
8.8 - O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., até a data de 
publicação da Homologação dos Resultados e, após esta data, junto a Prefeitura Municipal da Estância Climática de Santa Rita do Passa 
Quatro, através de correspondência com Aviso de Recebimento (AR). 
8.9 - Além da documentação prevista neste Edital será facultado a Prefeitura Municipal da Estância Climática de Santa Rita do Passa 
Quatro exigir dos candidatos convocados outros documentos que eventualmente sejam necessários. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1 - A inscrição do candidato implicará na declaração tácita e irrevogável do conhecimento das presentes instruções e a aceitação das 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas no edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
9.2 - Caberá à Banca Examinadora a responsabilidade pela prova, pelo grau de dificuldade, abrangência e quantidade de questões dos 
assuntos, bem como pela extensão da mesma. 
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9.3 - A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentação, ainda que verificada posteriormente, eliminará o candidato do 
presente Processo Seletivo, cancelando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
9.4 - O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogável por igual período contado a partir da data 
de publicação de sua homologação. 
9.5 - Qualquer previsão editalícia constante neste instrumento poderá ser alterada, atualizada, sofrer acréscimos ou supressões, enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou até a data de convocação dos candidatos para a correspondente 
prova, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado. 
9.6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo. 
9.7 - Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Processo Seletivo, e não havendo óbice administrativo, judicial ou legal, é 
facultada a destruição dos registros escritos por meio de descarte seguro, confidencial e ambientalmente correto, mantendo-se, entretanto, 
pelo período de validade do Processo Seletivo, os registros eletrônicos a ele referentes. 
9.8 - O Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal de Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro nos termos da 
legislação vigente. 
9.9 - E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 
 
Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro/SP, 30 de janeiro de 2015. 
 

Dr. Leandro Luciano dos Santos 
Prefeito Municipal da Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro/SP 
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ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES 
 

 
 
COORDENADOR – Responde, coordena e planeja o desenvolvimento das atividades do projeto e lidera um grupo de 
professores/instrutores e monitores. 
 
MONITOR – Colabora e apoia as atividades esportivas sob orientação e condução de um profissional responsável. 
 
PROFESSOR –  Planeja, ministra aulas e orienta a aprendizagem. 
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ANEXO II – PROGRAMA 

 
Coordenador / Monitor / Professor  

POCB – Língua Portuguesa: 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. Acentuação. 
Tipologias textuais diversas. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, 
conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e 
nominal. Conjugação verbal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e transformação de 
estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de coordenação e subordinação. 
Sintaxe. Morfologia. Sujeito e Predicado. Estrutura e formação das palavras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação 
pronominal. 
POCE – Conhecimentos Específicos:  
Conhecimentos Específicos da Disciplina: Anatomia e fisiologia humana - sistemas: ósseo, muscular, articular, digestório, circulatório, 
respiratório e nervoso; Desenvolvimento Motor (fases do desenvolvimento desde o nascimento até a adolescência); Concepções filosóficas, 
históricas, sociocultural, biológica e psicológica; Cultura corporal do movimento; Qualidade de vida (nutrição, lazer, atividade física regular); 
O ensino e aprendizagem; Procedimentos metodológicos e avaliatórios; História da Educação Física; Conhecimentos gerais. 
Sugestão Bibliográfica: 
- FREIRE, J.B., Educação de corpo inteiro: teoria e prática da educação física. São Paulo: Scipione, 1997. 
- GALLAHUE, D. Compreendendo o desenvolvimento motor: bebes, crianças, 
- adolescentes e adultos. São Paulo: Phorte Editora, p.95 a 117, 2004. 
- NEIRA, M. G., Educação Física: desenvolvendo competências. p. 15 a 69. São Paulo; Phorte Editora, 2003. 
- SOARES, C. L. et al., Metodologia do Ensino de Educação Física. São Paulo: Editora Cortez, 1992. 
- ZABALA, A. (org). Como trabalhar os conteúdos procedimentais em aula.introdução e cap. 5, Porto Alegre: Editora Art Méd. , 1999. 
- PICOLLO, V. L. Nº (org),Pedagogia dos Esportes. cap. 4 e 5, Campinas, S.P: Papirus, 1999. 
- BROTTO, Fábio Otuzi. Jogos Cooperativos: o jogo e o esporte como um exercício de convivência. Santos: Projeto Cooperação, 2001. 
- CASTELLANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil - a história que não se conta. Campinas: Papirus, 1991. 
Legislação: 
- Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990. 
- Lei Federal Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) e suas alterações. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU  
SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

Processo Seletivo nº 01-2015 – Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro 

 
 
 

Dados do candidato: 

NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  

FUNÇÃO:  
TELEFONE:  CELULAR:  

 
 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              ����SIM                         ����NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: ________________________________________________________________________ 
 
___________________________________________________________________________________________________ 
 

Nº do CID: ____________ 
 

Nome do médico que assina do Laudo: ___________________________________________________________________ 
 

Nº do CRM: ___________ 
 

 

 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?      ����SIM                       

����NÃO 
 
� SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
� MESA PARA CADEIRANTE 
� SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
� LEDOR 
� TRANSCRITOR 
� PROVA EM BRAILE 
� PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
� INTERPRETE DE LIBRAS 
� OUTRA. QUAL?____________________________________________________________________________________ 
                                
                               
_____________________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
ATENÇÃO: Esta declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via Sedex ou carta com 
aviso de recebimento para a empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizada na Av. 
Severino Meirelles, 1.246 – loja 11 – Centro, Santa Rita do Passa Quatro/SP, CEP 13670-000, conforme 
disposto no Capítulo 3 do Edital. 
 
 
  
Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro, ______ de ____________________ de 2015. 
 
 
 
 

 
Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO V - FORMULÁRIO DE JURADO DO TRIBUNAL DO JÚRI 
Processo Seletivo nº 01-2015 – Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro 

 
 
 
Dados do candidato: 
 
Dados do candidato: 

NOME:  
FUNÇÃO:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

TELEFONE:  CELULAR:  

 
 
 

Eu, ______________________________________________, portador(a) do RG – nº __________________, residente e 

domiciliado(a) na Rua _________________________________, nº____ -  Bairro _____________, no município de 

_____________, declaro para os devidos fins de Direito que exerci, ou exerço, função de jurado(a) do Tribunal do Júri de 

acordo com a Lei nº 11.689/2008. 

  

   
  
Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro, ______ de _______________________ de 2015. 
  
  
  
  
  
  

 
Assinatura do candidato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Destinatário: RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. 

Endereço: 
 

Av. Severino Meirelles, 1.246 – loja 11 – Centro, Santa Rita do Passa Quatro/SP, CEP 13670-000 
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ANEXO VI - FORMULÁRIO DE RECURSO 

Processo Seletivo nº 01-2015 – Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro 
À Comissão Organizadora do Processo Seletivo  
Dados do candidato: 
NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  
FUNÇÃO:  
TELEFONE:  CELULAR:  
 Assinale o tipo de recurso: 

X RECURSO 
 CONTRA O EDITAL DE ABERTURA 
 CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 CONTRA GABARITO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA 
 CONTRA NOTA DA PROVA OBJETIVA 
 CONTRA A CLASSIFICAÇÃO  
 

 Justificativa do candidato – Razões do Recurso: 
  

  

  

  

  

  

  

  
 Preencher em letra de forma legível ou à máquina. 
  
Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro, ______ de ____________________ de 2015. 
 

   
Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 

 
PROTOCOLO DE ENTREGA DE RECURSO 

Processo Seletivo nº 01-2015 – Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro 
 

NOME:  
INSCRIÇÃO:  RG:  

FUNÇÃO:  
 

Assinale o tipo de recurso: 
X RECURSO 

 CONTRA O EDITAL DE ABERTURA 
 CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 CONTRA GABARITO PROVISÓRIO DA PROVA OBJETIVA 
 CONTRA NOTA DA PROVA OBJETIVA 
 CONTRA A CLASSIFICAÇÃO  
 

 
Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro, ______ de ____________________ de 2015. 

   
Assinatura do candidato  Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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 ANEXO VII - FORMULÁRIO DE MESÁRIO EM ELEIÇÕES 
Processo Seletivo nº 01-2015 – Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro 

 

 

Dados do candidato: 

NOME:  
FUNÇÃO:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

TELEFONE:  CELULAR:  

 
 
 

Eu, ______________________________________________, portador(a) do RG – nº __________________, residente e 

domiciliado(a) na Rua _________________________________, nº____ -  Bairro _____________, no município de 

_____________, declaro para os devidos fins de Direito que exerci a função de mesário nos dois últimos processos 

eleitorais: ___________________, no ano de __________ e ______________________, no ano de ___________. 

  

  
Estância Climática de Santa Rita do Passa Quatro, ______ de _______________________ de 2015. 
  
  
  
  

 
Assinatura do candidato 

  
  
 
 
 
 
ATENÇÃO: Esta Declaração deverá ser encaminhada via postal (Sedex ou Carta com aviso de recebimento/AR) para a 

empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizada na Av. Severino Meirelles, 1.246 – loja 11 – 
Centro, Santa Rita do Passa Quatro/SP, CEP 13670-000, até o último dia das inscrições, na via original, juntamente com o 
documento constante na alínea  “a” do subitem 6.3.5.2. 

 


